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Mlarnaus, 11 de janeiro de 2018

Senhor Presidente

Senhores Þeputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual,

decidi pela aposição de VETO TOTAL por inconstitucionalidade formal, por vício

de iniciativa, ao Projeto de Lei que "ÐISPÕE sobre a regulamentação do uso de

uniforme escolar alternativo na Rede Pública de Ensino do Amazonas, e dá outras

providências".

A Proposição viola a iniciativa privativa do Governador do

Estado de propor leis que disponham sobre a organização administrativa e

serviços públicos, consoante disposto no artigo 33, S 1.o, ll, alíneas "a" e "e" da

Constituição Estadual, e añigo 61, S 1.o ll, alínea "b" da Constituição da República,

na medida em que disciplina matéria nitidamente administrativa, dispondo sobre o

funcionamento das escolas públicas estaduais, instituições vincufadas à Secretaria

de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, conforme demonstram

as razões de ordem jurídicas contidas no Parecer n.o 0212018-PAIPGF, aprovado

pelo Procurador-Geral do Estado, documento que constitui parte integrante desta

Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido

apreço.

DO MENÞES
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTÔf\¡lO ABISAI PERE|RA ÐE ALMETDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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PROCESSO N. 1 4.7 65 / 20't7 -P eE

INTERESSADO: Coso Civil

ASSUNTO: MonifesloçÕo sobre sonçõo ou veto governomenTol em projeio de fei

oprovodo pelc Assembleio Legisiotivo do Eslodo do Amozonos.

coNST¡TUCtONAT. pRocEsso rEG!$LAT|VO. SANçÃO OU

VETO DO CHEFE DO EXECUTTVO. EDUCÂçÃO. CRIçÃO ÞE

ATRIBU|çÕES A óRGÃOS DA ADM|hü|STRAçÃ,O DrRFfA. VETO

INTEGRAL.

É formojmenle inconsriTucionor fei de iniciotivo porromentor
que imponho obrigoções o órgÕos Íniegronfes dq
AdminislroçÕo Direto.

Senhor Procursdor-Chefe

Exqmîno-se, nesto oportunidqde, processo encqminhqdo pero coso
Cìvil, por meio do ofício n,136/2017-CTL, subscrito pelo Chefe do Consullorio Técnico_
Legislotivo. Sr. Lourenço dos sqntos Pereiro Brogo Júnior, referente ò oprecioçÕo de
projeto de lei oprovodo pelo Assembléio Legislofivo do Estodo do Amczonos. porq fins de
subsidior o sonçoo ou o veto governqmenior, nos termos do ori. 3ó do consfituiçoo
Esloduql.

O Projeto de Lei é dÌsciplincdo nos seguintes termos

Arl. l.o Fico terminontemenle proibido, nc Rede público de
Ensino do Estado do Amozonos, c obrigclioriedode de
oquisiçÕo de fordomenfo escolor allernolivo oo que jó é
fornecido pelo Governo do Estodo do Amclzonqs.

0l.o A odoçöo de fordomenfo escolor qfternofivo seró
permilicio, em corófer excepcìonol, desde que discutido e
convencionodq no Conselho Escolor, com iodos qs suos
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represeniotívidodes, lqis como, Conselhos de Closses,

AssocioçÕo de Poís e Mestres, Grêmio Esludonlî|. derrlre

oulros segmenlos represenfoTivos dos oiunos e e1c.

$2.o Fico gorontido oos olunos, pcis ou responsóveis o direito

de optor pelo ulilizoçõo do fordomento olternotivo ou ndo,

sem quoisquer prejuízos poro o oluno.

Arl. 2.o Todos os escolos integrontes do Rede Público de

Ensino do Estodo do Amczoncs deverõo ofixor cópio desto

Lei no interior de sucs dependêncios em locol de fócil

visuolízoçoo.

^Arl. 3.o lncumbe ò Secretorio Eslodual de EducoçÕo e oo

Conselho Estaduol de EducoçÕo. no ômk¡ito de suos

compeiêncios, o controle e fiscolizoçÕo do disposto neslo

Lei.

Art 4,o O Poder Execulivo regulomenloró c presente Lei.

Inslruem os presentes oulos os seguintes documenlos: (i) Cópic do

Projeto de Lei, (ii) Justificoiivo; e (iii) ofÍcio n. 136/2017-CIL.

O projeto de lei em questoo díspõe sobre "o regulomentoçÕo do uso

de uniforme escolor olfernotivo no Rede Públicq de Ensino do Amrozonos e dó ouTros

providêncics."

Eis o relafório. Posso c opinor

O Projeto de Leí Esloduol em cpreço, em que pese o louvóvel

intençõo de "crior condiçôes favoróveis poro o inciusoo dos esfudonles no escolo

público olrovés da regulomenlaçõo do uso de uniforme escoior olternotivo no Rede

P(tblica de Ensíno do Esfodo do Amozonos, øfim de otender o princípio do lsonornio no

busco por melhoro da quolidade no educoÇão.", invqdiu compelêncio prìvotivo do

Chefe do Poder Execuiivo, dispondo sobre moférìo nitidcmenfe odministrotivo, cujo

deliberoçõo ero de compeiêncio do Administroçõo Estoduol.

E cediço gue o onólise de umo proposifurc legislclivo deve ser

iniciodo o portir do competêncio do enle federoiivo em legislor o motério de fundo
ù..
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objeto do proposiçÕo do Poder Legislotivo. poro veríficor a existêncio ou noo de vício
orgõnico.

No que ionge ò quesiõo do competêncio poro legislor ocerco do
motério presente no projeto de lei, entendo que o Esfodo do Amczonos detém poderes
poro tonlo, umo vez que se frolo de compelêncio concorrenie, nos ternros do or1,24, Xl,
do Consliluiçöo do Repúblico Federolivq do Brosil:

CR/AS, Art. 24. Compete ò Unioo, qos Estodos e oo Distri.io

Federql legislor conconenlemente sobre:

t...1

fX - educoçôo, culiurq. ensino e desporto;

rsto noo obstonte, nÕo hó espoÇo pora o iniciotìvo do poder
Legislofivo, porquonto no melhor exegese do ort.33, sl", ll, olíneos',o', e,,e,,, dq
conslituiçöo Estoduql, incumbe qo chefe do Poder Executivo, privofivomente, o iniciotivq
de leis que versern sobre orgonizoçöo odminisfroTÌvo, bem como sobre otribuiçÕes dos
Secrelorîos e órgöos do qdminisfroçÕo público, in verbrs:

Arl. 33, g l" Söo de iniciqtivo privotivo do Governodor do
Esfodo os leis que:

t...1.

ll- disponhom sobre:

o) OrgonizoçÕo odminisfroiivo e mqiério orçomentóricl;

t...1

e) crioçõo, eshuluroçÕo e ofribuições dos órgoos do
odministroçÕo-direio [...].

Trsla-se, pois, de iniciofivo reservodo oo Governqdor do Esiodo, nÕo
podendo o Assembléic LegÍsloiivo tomor o iníciotivo de projetos que visem dispor sobre
essq matério, sob peno de. em coso de usurpoçõo do iniciafivo, eivoT de
inconstiïucionolidcde o texto legol doí.decorrenfe.

Este o entendimenlo de Hely Lopes Meirelles:t

F'gs" A"- "
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A ínicioiivc reservodo ou privotivo osseguro o privîlégio dc
projeto oo seu titulor, possibilito-lhe cr retirodo o quolquer

momenlo ontes do voloçÕo e limito quolltoiivc e

quontitolivomenle o poder. de emendo, poro que noo se

desfigure nem se omplie o projeio origincl; só o outor pode

oferecer modificoções subsloncicris, o'lrovés de mensogem

odilivo. No mois, sujeiio-se o tromiloçÕo regimenlol em

situoçÕo idêniico o dos outros projetos, odveriindo-se,

porém, que o usurpoqEs_glej¡þiqtivo conduz ò irremedióvel

nulidode do lei, insonávçl mesmo pelq soncôo or¡

promulgocäo de quem poderio oferecer o proielo.

[...].'

Solientc-se que o Projelo de Lei Estoduol n.2AA20l5 disciplinou

motérîo nitidomente odministrolivo, dispondo sobre o funcionomento dos escolcs

públicos estoduois, instiluiçoes vinculodos ò Secretorio de Eslodo de Educoçöo e

Quolidode de Ensino - SEDUC e, portonlo, oo Poder Execufivo, invodindo suo

competêncio regulomentor oo dispor sobre o uso de uniforme escolqr olternotivo.

Esse é o entendimenTo odofodo pelos Tribunois de Jusfiçc. Vejo-se.

AçAO DIREïA DE INCONSTTTUCTONALTDADE. LEi DE INtCtATtVA

PARLAMENTAR, VERSANDO SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA

PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VíCIO DE ORIGEM RECONHECIDO.

PROTBTÇÃO DE USO DE CELULARES E CONGÊNenrS NnS

SALAS DË AULA. A Lei Municipol no 17/2OO7, oo disciplìnor

sobre o uso de celulores em solo de oulo, nôo dis¡:ôs sobre

educoçôo, mos regulomenfou o orgonizoçõo e o

funcionomenlo de órgôos vinculodos ò Secretqrio J\Aunicipol

de Êducoção, vîolqndo, cssim, o disposfo nos ortigos ó0, ll,

"d", e 82, ll e Vli, do CE. Competêncio exclusivcr do Execulivo.

Vício formol de Ìniciolivc, o compromeler o

\
I MEIRELLES, Hely Lopes. Direiio Municipol Brosileiro. 'l óed. Sõo Poulo: MolheÍros, 2008, p.67 6
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constifucÍonolidqde dq lei quesTioncdc. nçÃO JULGADA

PROCEDENTE. (Açõo Direla de tnconstitucíonolidode No

740235408ó7, Tribunql Pleno, Tríbunol de Justiço do RS,

ReloTor: José Aquino Flôres de Comorgo, Julgodo em
28/07 /2008)

A lei que se prefende crior, contudo, deixou de observor os normos
conslitucionois relofivos oo processo legislotivo, em especiol, o que diz respeiTo ò suo fose
inlrodutóriq (vícìo formol subjetivo).

No verlente coso, tombém conslolo que os orts- 3" e 4o do sobrediio
Projefo de Lei impÕem obrigoçÕes Ò Secretorio de EducoçÕo do Esiodo e qo Conselho,
oo incumbir o estes "o controle e fiscolizoçÕo do disposlo nesio lei" bem como, que ',o
Poder Executivo regulomentoró o presenfe leí".

lsso porque c crioçöo de novos olribuiçÕes poro órgöos que
compoem o AdminislroçÕo Direlo estoduql é motério, outrossim, de iniciqtivo privotívo do
Poder Executivo, ou sejo, do Governodor do Eslodo, noo poclendo, porfonto, ser
deflogrodo por poriomentor.

A propósito, o jurisprudêncio do Pretório Excelso é fqrlo qo indicor q
inconsTilucionolidode formol de leis de iniciotivo de Assembleios Legislotivos estqduais
que crÌcm otribuições o órgõos integrontes do Poder Execufivo estoduql, conforme se
depreende dos emenios o seguir:

Federoqõo. (ADl 3.254, Rel. Min. Ellen GrocÌe, julgomento em
I ó- I I -2005, Plenório, DJ de 2- I 2-2OOS)

J\
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Alribuicões dq Secrelorio de Estodo do Fozendo. lnicioilvo

Assembleio leoislolivo do Êstodo do Espídto Srrnfo, criq novc

lnleqronle do Poder Execuflvo dgquele .Eslqdo. À luz do

princípio do simetrio, sõo de inlciotivc do chefe do Poder

Executivo estoduol os leis que versem sobre o orgonizoçÕo

odminislrolivo do Estodo, podendo o questÕo referente ò

orgonizoçoo e funcionomento do odrninislrcçoo esiqduol,

quondo nôo importor oumento de despeso, ser

regulomentodo por meio de decrelo do chefe do Poder

Executivo {...). lnconsfitucionolidode formol, por vícÍo de
iniciqlivo do lei oro ofocodo. (ADl 2.857, Rel. Min. Jooq.uÍm

Borboso, julgomenlo em 30-&2007, Plenório, DJ de 30-il-
20071

Açôo ciireïo de inconsfitucionolidode. Lei ologoono ó.153,

de ll-5-20O0, que crio o progromo cie ieltura de jornois e

periódicos em solo de oulo, o ser cumprido pelos escolos do
rede oficiol e porliculor do Eslodo de Alogoos. lniciclivo
prívotivo do chefe do Poder Executivo eslodual poro legislor

sobre orgonizoçoo qdmînistralivo no ômbito do EsTodo. å"ei

de lniciot-ivo porlamenlqr que qfrontq o ort.-,{Ll . ê 10, ll. e. do

que não refirg o vício forrnol de iniciotivo leqislot¡vo. (ADt

2.329, ReI. Mîn. Córmen Lúcio, julgomenio em 14-4-2010,

Plenório, D jE de 25-6-2010)

Como se pode notor, o Constiiuîçöo Federol noo odmite o iniciofivo
porlomenfcr poro o deflogroçõo de processo legislotivo em lemo de ofribuiçÕo cie órgÕo,il
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integronfe do eslruluro do Adi-ninisfroçÕo DireIo, rctzôo pelo qucl resto configurodo o
usurpoçöo do poder de iniciativo do Execuiivo (inconstitucionqlidqde formcl).

Assim sendo, evidente o Ìnconstilucionolidode do Projeto de Lei em
comento porvícÍo de iniciqtivo, visîo que qfronÌo o crt.33, g1", ll, olíneos,,q', e ,,e". do
uonstrlutçoo tsToduol.

Dessq formq, considerondo que o eventuqr sonçÕo impricoró no
usurpoçöo de competêncio pelo Poder Legislotivo, OFINo PELa VETQ JURíDtCo ¡NTEGRAt

do Projeto de Lei em comenio, dionte do inconsiitucionolidode por vício formol.

201 8.

E o porecer, s.mj

Submeto ò superior oprecioçöo

PRocuRADoRtA ADMÍN|STRATIVA - pA/pGE, em Monous (AM). 03 de joneiro de

VAN ENTO

Procurodorq o Estodo do mozonos
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Frocesso n. Le7 65 / ZO17-PGE.
Interessado: Casa Civil.

^assunto: consulta. Projeto de lei..Aquisição de fardamento escolar alternativo

DESFACfTT

APRovo o Parecer n' 2/2018-PA/PGE, subscrito pela ilustre procuraclora do Estado
Dra. Vanessa Lima Nascimento.

Ao Gabinete do Excerentfssimo senhor procurador-Gerar do Estado do Amazonas.

PRocuRA-DoRIA ADMINISTRATIVA - pA/pGE, em Manaus tAÞrl, 3 de janeiro de
2078.

| --?r*, 
--4,-4t-nugênio Augusto Carva_lho S€ffig

Procurador-Chefe da procuradoria Administrativa
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PR.@CÐSS@ N. 1 4.766/2CIS?-PGE
II{T'ER.ESSAÐ"4: Casa Civil.
"&SSUIùTû: Consulta. Projeto de Lei aprovad.o.

ÐESPACT{@

Á,PR@l/@ o Pa¡ecer n. OO2/2OIB-PA/PGE, da
Procuradora do Estado, vanessa Lima do Nascirnento, acolhido pelo
Procurador-chefe da Procuradoria Administrativa, Eugênio Augusto
Carvalho Seelig.

ÐEV@f.\íAM-SE os autos à CASA CIWL para ciência.

GÁ$ffi{gTE ÐO PR@C{'R.AT}@R-GÐRAÏ, DO

Procurador-Geral do Estado


